
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

OFÍCIO 059/2026 – PMCD/RN                    

 Carnaúba dos Dantas/RN, 16 de março de 2026. 

 

A Vossa Excelência o Senhor 

Marfran de Medeiros Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

59.374-000 – Carnaúba dos Dantas-RN 

 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE LEIS SANCIONADAS  

 

Senhor Presidente, 

 

Vimos, por meio deste, encaminhar as Leis Sancionadas abaixo: 

LEI Nº 1390, DE 12 DE MARÇO DE 2026 - Institui o dia municipal do artesão no âmbito 

do município de Carnaúba dos Dantas/RN e dá outras providências.   

LEI Nº 1391, DE 12 DE MARÇO DE 2026 - Dispõe sobre a concessão de jeton ao agente 

de contratação e aos membros da comissão de apoio no âmbito da Câmara Municipal de 

Carnaúba dos Dantas/RN e dá outras providências. 

LEI Nº 1392, DE 12 DE MARÇO DE 2026 - Dispõe sobre a denominação da Rua 

Marcelino Florêncio Dantas, no bairro São José, e dá outras providências. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

KLEYTON MEDEIROS DANTAS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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